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O Presidente da Comissão de Concursos Públicos da Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul, no 

exercício de suas atribuições legais, juntamente à Fundação Universidade Empresa de Tecnologia e 

Ciências – FUNDATEC, tornam pública, por revogação de liminares, a eliminação dos candidatos 

relacionados abaixo, do Concurso Público para o cargo de Militar Estadual na Graduação de Soldado de 

Primeira Classe – Carreira de Nível Médio da Brigada Militar, conforme EDITAL DA/DRESA nº SD-P 

01/2025 Soldado de Primeira Classe, publicado no Diário Oficial do Estado nº. 56, de 21 de março de 

2025: 

 

1. DOS ELIMINADOS 

1.1. Tendo em vista a diligência determinada pela revogação da liminar exarada nos autos do Processo nº 

5094496-97.2025.8.21.0001/RS, torna-se sem efeito o resultado do candidato JOAO VITOR SILVA DE 

ALMEIDA, de inscrição nº 97601326122-4, divulgado através do EDITAL DA/DRESA nº SD-P 51/2025, 

restando eliminado do Concurso Público. 

1.2. Tendo em vista a diligência determinada pela revogação da liminar exarada nos autos do Processo nº 

5081523-13.2025.8.21.0001/RS, torna-se sem efeito o resultado do candidato MAYCON ROBER ARENA 

REIS, de inscrição nº 97601325482-9, divulgado através do EDITAL DA/DRESA nº SD-P 21/2025, 

restando eliminado do Concurso Público. 

1.3. Tendo em vista a diligência determinada pela revogação da liminar exarada nos autos do Processo nº 

5002030-78.2025.8.21.0100/RS, torna-se sem efeito o resultado da candidata PRISCILLA NUNES 

CORDEIRO, de inscrição nº 97601293053-6, divulgado através do EDITAL DA/DRESA nº SD-P 

101/2025, restando eliminada do Concurso Público. 

1.4. Tendo em vista a diligência determinada em razão da revogação da liminar exarada nos autos do 

Processo nº 5039025-75.2025.8.21.0008/RS, bem como considerando a desistência da parte interessada 

e a consequente extinção do referido processo, torna-se sem efeito o resultado da candidata VICTORIA 

PERALTA GONZALEZ, inscrição nº 97601331136-6, divulgado por meio do Edital DA/DRESA nº SD-P 

68/2025, restando a candidata eliminada do Concurso Público. 
1.5. Tendo em vista a diligência determinada pela revogação da liminar exarada nos autos do Processo nº 

5103519-67.2025.8.21.0001/RS, torna-se sem efeito o resultado da candidata DENISE RAMOS 

FERNANDES, de inscrição nº 97601340891-5, divulgado através do EDITAL DA/DRESA nº SD-P 

51/2025, restando eliminada do Concurso Público. 

1.6. Tendo em vista a diligência determinada pela revogação da liminar exarada nos autos do Processo nº 

5005731-66.2025.8.21.0029/RS, torna-se sem efeito o resultado do candidato GABRIEL SANTONI DO 

AMARAL, de inscrição nº 97601331899-6, divulgado através do EDITAL DA/DRESA nº SD-P 21/2025, 

restando eliminado do Concurso Público. 

 

Porto Alegre, RS, 31 de outubro de 2025.  

 

DANIEL LUIZELLI ALTAFINI – Ten Cel PM  

Presidente da Comissão de Concursos Públicos da Brigada Militar 


